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Projeto de Decreto Legislativo nº 02/2022
“JULGA AS CONTAS DO ADMINISTRADOR DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE CARAÁ NO EXERCÍCIO DE 2019”

A COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DA CÂMARA DE VEREADORES DE CARAÁ, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto na Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno, encaminha o seguinte Projeto de Decreto Legislativo:

        Art. 1º. Ficam aprovadas as contas do Senhor Administrador do Executivo Municipal de Caraá, Nei Pereira dos Santos, referentes ao exercício de 2019.

                           Art. 2º. O presente Decreto Legislativo se fundamenta no Parecer Favorável de nº 21.245, à aprovação das contas, exarado no processo de nº 03176-02.00/19-0 do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul.

   Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

             Sala das Comissões da Câmara de Vereadores, 01 de agosto de 2022.

       Ver. Cláudio Luis Sanna – MDB                   Ver. Eloi Edinger – PRB
                      Presidente                                                     Secretário

           Ver. Bernardo Pereira da Silva – PSDB 

Relator

    JUSTIFICATIVA

Tendo em vista o envio a esta Câmara Municipal os autos do processo nº 003176-02.00/19-0, referente a Prestação de Contas do Poder Executivo do ano de 2019, verifica-se que o Parecer nº 21.245 exarado pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul foi favorável à aprovação das referidas contas.

Nesta esteira, tem-se que o disposto no artigo 21, inciso XI da Lei Orgânica, combinado com o artigo 2º, incisos III e IV do Regimento Interno desta Casa Legislativa, é de competência desta Casa de Leis tomar e julgar as contas do Prefeito, deliberando sobre o Parecer do Tribunal de Contas do Estado, bem como o julgamento da regularidade das contas dos administradores e demais responsáveis por bens e valores públicos.

Outrossim, fora enviado os autos do Processo nº 003176-02.00/19-0  à Comissão Permanente de Finanças e Orçamento, de acordo com o disposto no artigo 205 do Regimento Interno, a qual após exame detalhado, concluiu pela aprovação das contas do Prefeito referente ao exercício de 2019 elaborando assim o Projeto de Decreto Legislativo que segue em anexo.

Desta feita, tendo em vista que os autos do processo nº 003176-02.00/19-0  ficaram à disposição dos nobres Vereadores para vistas cumprindo assim os prazos legais, bem como a necessidade de votação das contas pelo plenário desta Casa, peço a Vossas Excelências a apreciação do projeto de Decreto Legislativo em conformidade com o artigo 191, inciso IV do Regimento Interno.

                Sala das Comissões da Câmara de Vereadores, 01 de agosto de 2022.

Ver. Cláudio Luis Sanna – MDB                   Ver. Eloi Edinger – PRB

                      Presidente                                             Secretário

           Ver. Bernardo Pereira da Silva – PSDB 

      Relator


